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EUGÊNIO CüLTRCi, Prefeito Municipal dc 
SalCu, Fõtadci de Sao Paulo, usando cias atribuições que 
lhe conferidas por lei;

FAZ SABERs q.uc a Câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

ARTTGH I - Fica concedido a Lodos os 
st: j'v idures municipais da ativa, enquadrados pela Lei 
n- l.;Í27/Ü9i inativos c pensiunisLas, um reajuste sala
rial de 1 j/ (quinze por cento) em seus venc iiiienl us.

§ VNFCü - 0 reajuste de que • rata este 
artigo lerá cuniu base dc- tiflí-iikq a Folha de pagamento 
tl.ii ri|i-!^ de inarçu proximo passado,

ARTIGO 2£ - Os cocivcn i iidos de que trata 
a Lei n° I.3Ó8/89 que exercem as Funções dispostas no * 
a r t j p;o 2 ü d aq u e 1 e e 31 a t u t o 1 e g a I . abanrv id 1.1 s pela L e i n - 
1.389/90, passarão a perceber os seguintes vtnicijneiitn.s:

a) Mcmitur 4 ........-Cr$ 14-000,00
b) Filipervisoi .Cr$ 22 > 1 00.00
c) Servente .............................. ..Cr$ 7.300,00

ARI IGO 3° - Ccim exceção dos couveniados 
de que trata a lei n- 1.308/89 e/e a l ei nu 1 . 3^9/90,os 
servidores municipais riau perceberão sal a rio Enferiur 1 
ao sal uri 11 minixnu, cqii i paraudó-se au Loiiuit. i crairtenl e , qtian 
do qual cju e- r oia j 11 r aç a o d a me s 1 f 1 1.1 v í e r a ocorrer, es u ando 
o 1'odcr Executivo expi-es samente autorizado para Lani-ri.

ARIICÜ 4o _ 0s recuu sus para atender aos 
encargos da present.r Lei, rorrerao pnr conta rlc verbas 1 
próprias d«i urçainorilo vigente.

ARTIGO 5- - Esta lei entrara emi vigor 
na data de sua publIcaçan, retruagindo seixa efeíLus ao 
pr j irie i ri» dia do mes da referida pubiicaçao, revogada as 
d i spô s i çoe s c m c 1 • n t r a r 1 o .
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